
Jueyes  20 de N ov iem b re  de i 8J 5.
^  C i lA H ÍTO *?

S a l e  M a r t e s ,  J u e v e s  y  S á b a d o s .  L a s  r e c l a 

m a c i o n e s  s e  l i a r á n  a l  S e ñ o r  G e f c  p o l í t i c o ;  y  lo s  
¡ v i s o s  ¿  e s t a  R e d a c c i ó n  s e r á n  f r a n c o s  d e  p o r t e ,  
a n  c u y o  r e q u i s i t o  n o  se  a d m i t i r á n .

PUECiOS DK SI SCHICION.
E n  e s t a  C a p i t a l  u n  m e s .
I d e m  p o r  t r e s  m e s e s ............................

F u e r a ,  u n  m e s  f r a n c o  d e  p o r t e .  
I d e m  p o r  t r e s  m e s e s ..................

S3WÍG

p a e í t e  o f i c i a l .

G obikrno S u p e r i o r  P o l í t i c o  d e  l a  P r o v i n c i a  d e  
A l b a c e t e .

Circular nárn. oao.

Con esta fecha, he dirigido al Presidente del 
Ayuntamiento Constitucional de Casas de Lazaro  
la comunicación siguiente.

» S e  ha  e n t e r a d o  es te  G ob ie rn o  político del  e s 
p e d i e n t e  i n s t r u i d o  en  v i r t u d  d e  la comisión confer i 
da por  el m i s m o  á D .  J u a n  José  N a v a r r o ,  p o r  r e 
su l ta do  d e  las i n s t a n c i a s  y  r epe t ida s  ges t io nes  h e 
ch as  por  D .  P u s e u a l  C a rce le n  R o d r í g u e z  d e  V e r a ,  
vecino do A l c a r a z ,  p a r a  el ap eo  y des l inde  d e  la 
l abor  t i tu la da  d e  F u e n t e  C a r r a s c a ,  en la ju r isdicción 
de  esa Vi l la ,  c o n s i s t e n t e  en  5 0 0 0  fanegas de  t e r 
re n o s  de  la m e j o r  c a l id ad ;  v  e n  su consecuenc ia  ha  
aco rdado:

\ Q u e  la cer t i f icac ión  del  refer ido desl inde,  
e n t r é g a l a  p o r  el C o m i s i o n a d o  N a v a r r o  á ese  A y u n 
tamiento ,  lu s i r v a  d e  j u s t o  t i tulo de  p e r te ne nc ia  de  

las 4 5 5 2  f a n e g a s  d e  q u e  h a  da d o  posesión á el S í n -  
,dico en n o m b r e  de l  C o m ú n ,  v con las formalidades 
c o r r e sp on d ien t e s .

2 A Q u e  e n  el l i b ro  d e  a c ta s  de  ia C o r p o r a 
t ion se . tome n o t a  e s p r e s i v a  d e  el/a, ig ua lm ent e  q u e  
d ' l  acto posesor io  p o r  p a r t e  del A y u n t a m i e n t o ,  pa ra  
ev i ta r  en | 0 s u c e s i v o  c u a l q u i e r a  d u d a  q u e  quiera 
n/s t i  tarso

5 .  Q u e  se a n o t e  a s i m i s m o  en  los l ibros,  la c ir 
cuns tancia  d e  q u e  de l  t e n é n o  des l i ndado ,  c o m p r e n 
sivo de oOOO f a n e g a s ,  solo c o r r e s p o n d e n  á  p r o p i e -  
d a l  p a r t i c u l a r  |a c a n t i d a d  d e  3 4 8  fanegas ,  q ue se 
ha l laban  e n c l a v a d a s  e n  aquel,  p e r t e n e c i e n t e s  al ac tua l  
A b « ’de  C o n s t i t u c i o n a l  D -  V a  11 a no Ai laro,  » varios 
ind iv iduas  de  esc  A y u n t a m i e n t o ,  al rehuido  Carce-

len y demas qne se designan en el esped ien te . 
Que poi consideraciones de equidad, y  por

de Ayuntamiento proceda des-
de lue0o a dividir en suertes entre los vecinos, con 
W a  .mparcialidad y justicia , y bajo su mas estre
cha responsabilidad, las labores y 'p a s to s  referidos, 
bajo un Lanon justo y equitativo, teniendo p resen - 
e a m ayor utilidad que deben producir por la 

superior calidad de las tierras, á cuyo fin formará v

lo asi verificado. r

• \  dispuesto ademas se inserte en el Boletín 
ojicia de la P ro vin cia , para  que sus habitantes se 

P e isuadan del esmero conque la autoridad superior 
f u n d á n d o  las m iras é  intenciones del Gobierno de 
 ̂ . J A  ,  ü y w b  p o r  /os mfereses de /os pueblos p ro -

José ae u a n b a y .

OTRA N." 3 2 1 .  '

-Haiio J o r d á n ,  p rocedan  a su  c a p t a -
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d e  1 8 4 .5 . — J o s é  d e  G a r i b a y .

O T R A  N . °  3 2 2 .

■
José de G anbay .  ^  „ 35,3

S iS U l
i f t s S s g
los  p u e b l o s  do  e s t a  p r o v i n c i a .

C A P I T U L O  I I I .

j ) e  las sentencias.

■D e  R e a l  o r d e n  lo  c o m u n i c o  a  Y . o -

c io n a le s  d e  la  p r o v i n c i a ,  y  a t in cío i
d o s e  á  la  t r a n s c r i t a  d i s pos ic ió n  o b r e n  e n
q u e  o c u r r a n  con e n t e r a  s u g e c i o n  a  euu-
/¡¡9  d e  N o v i e m b r e  d e  4 8 4 5 . — -J osé  d e  v a r i  ay -

C A S A  D E  M A T E R N I D A D  D E  L A  P R O "  
Y i N c i A  d e  A l b a c e t e .

Circular.

S e  reencarna á los A yuntam ientos J e  los pueblos

554 ss

*
« Ü é = í2 s£

h a r á  u n  s u c m i u

y  d e  d e r e c ^ ' J "  A p l i c a b l e s .
legales ‘1™ ' % % n o  ele los votantes 1>™M
. e ^ s e ^ - f i r m a r 8.» a c e d a d o  Po r  la « o c .
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a u n q u e  el baya disentido  de esta^ pero podrá 
sa lvar  s u  vo to  d e n t ro  do las veinte y cuat ro 
h o r a s  do  haber lo  dado,  m o t i v á n d o l e y h r m á n -  
dolo e n  ol h h r o  q u e  al electo custodiará  ol co 

ro la r io .
A r t  5 r .  Al m á r g e n  do la sentencia a -

b o t a r á  ol s e c r e t a r io  los n o m b r e s  do lo s C o n -  
s o b r o s  q u e  asist ie ron á la vista y dic taron 
aque l la .

E l  P r e s i d e n t e  y s e c re t a r io  f i r m a r á n  la 
s e n t e n c i a  d e n t r o  de las v e i n t e  y cu a tr o  h o 
ras d e  h a b e r s e  dic tado

A r t .  5o .  E n  toda votación á q u e  asista
el C e l e  polí tico,  t e n d rá  voto  decisivo en
caso do e m p a t e

A r t .  55.  ^  ^  vo ta r  la sentencia discor
d a r e n  l o s  C o n s e j e r o s ,  y n o  r e s u l t a r e m a y o -  
ría, se v e r á  el negocio por  rnas Consejeros,  y 
s e v o t a r á  de  n u e v o  p o r  l o s  p r i n a e r o s y p o r  l o s

se g u n d o s .  . ^
E n e s t e  caso el Conseco se asociara el n u 

m e r o  d e  C o n s e j e r o s p r o p i e t a r i o s , y á f i a l t a d e  
el los e l d e  s u p e r n u m e r a r i o s  que  se necesi ta
re,  l l a m á n d o l o s  jp o r  el o rd en  de s u  prece

C A P P P U E C I N

A r t .  5^ .  C u a n d o  a lg u n a  de las par le s  d e 
b i d a m e n t e  e m p l a z a d a ó  c i t a d a n o  acud ie re  á 
e x p o n e r  s u s  defensas,  el ^Consejo, á instancia 
de los d e m a s  in te resados ,  dec id irá el a s u n to
e n  rebe ld ía .

La instancia por parte de la Administra
ción se en t ien d e  becba desde el m om en to  en
q u e  el s e c r e t a r i o  expone  al consejo b a b e r  p a 

sado  el  t é r m i n o  señalado,  y l o  certifica en  las
ac tuac iones .  ^

A r t  5 5 .  L a  rebe ld ía  p o d ra  acusarse p o r  
e s c r i t o ó d e  palabras  en  este ú l t i m o  c a s o e l  
s e c r e t a r i o  e n t e n d e r á  la o p o r tu n a  dil igencia,
q u e f i r m a r á n l a s p a r t e s  interesadas.

A c u s a d a  q u e  sea la rebeldía,  el Consejo 
p r o c e d e r á  á fa l la r  el pleito.

A r t .  5fi. me^or p roveer  en rebeldía ,
p o d r á  el Conse jo  m a n d a r  pract icar  de oficio 
la p r u e b a  q u e  e s t i m e  conveniente ,  con tal 
q u e  n o  sea la de  test igos.

A r t .  5^ .  L a  sen tenc ia  dictada en rebeldía,  
a d e m a s  de  no ti f icarse po r  c é d u l a ó  despacho 

n a u d o  sea posible,  se fijará en la sala del 
Jousejo,  y se i n s e r t a r á  en el b o le t ín  oficial

de  la p ro v in c i a .
L a  in s e r c ió n  se acreditará p o n ie n d o  en

el esped ien te  u n  e j em p la r  del b o l e t í n ,  y la 
fijación po r  dil igencia del sec re ta r io .

Art .  58. Contra  la sen tencia  dada  e n  r e 
beldía b a b rá  el r ecu rso  d e r e s c i s i o n  a n t e e l  
Consejo q u e  la b u b ie re  dictado.  A n te s  de  
decidirse sobre la rescisión d e  la s en tenc ia ,  
no  se pod rá  in t e rp o n e r  ape lac ión  ni  o t r o
recurso  alguno.

Art.  5 q  La rescisión d é l a  sen tenc ia  dada  
en  rebeldía pod rá  solicitarse d e n t r o  d e  q u i n 
ce dias, contados desde el s iguiente al de s u
publicación.

Ai la par te  contumaz es tuviere au s en te  
de  la provincia,  podrá  el Consejo señalarle  
e n  la sen tencia  u n  plazo mas largo para  q u e  
p u e d a  solicitar la rescisión.

A r t ,  fio. El  recurso  de rescisión n o  sus-  
p e n d e r á  la ejecución de  la sentencia dictada
en  rebeldía,  á m e n o s  que  e l C o n s e j o a l d i c t a r -
la baya  o rd e n a d o  lo cont rario.  8 in  e m b a rg o  
la ejecución de la sentencia se en tenderá  s i e m 
p re  sin perju icio de la rescisión que  p u d i e r a  
in tentarse,  y se l levará á efecto, previa l a o -  
p o r t u n a  fianza, s iem pre  q u e  el  Consejo cre
yere  o p o r t u n o  el igirla .

A r t . f i r .  Admitidoelrecurso de rescisión
se o i r á n  al rec lam an te  sus defensas, y  se le 
concederá p a r a e ^ p o n e r l a s y  justificarlas l a m í -  
t a d á l o s u m o d e l  t é rm in o  ordinario.

A r t . f i z .  L a m p a r t e  que por  s e g u n d a v e z

negocio.

b e  los recursos contra las sentencias deánbb

Art .  55.  T e n d r á  luga r  el r ecu r so  d e i n 
te rpre tac ion  cont ra  la sentencia,  cuando  la 
par te  disposi tiva d e e s t a  fuere  cont radic to ria ,  
a m b f g u a ú o s c u r a e n s u s  clausulas.

Art .  5^.  E l  t é r m i n o  para i n t e r p o n e r  el 
recurso  d e i n t e r p r e t a c i o n ,  será de cinco  dias,
contados d e s d e l a n o t i f i c a c i o n d e l a  sentencia.

Art.  55. E l  recu rso  d e i n t e r p r e t a c i o n  no  
su spenderá  la ejecución de  la sentencia q u e

lo motive.
8in embargo,  el E o n s e j o p o d r á , ^ ^ ^

c lam aren  las ci rcunstancias,  sobreseer  e n  
ejecución de la sentencia ó d e p ^ i e d e e l l a i  
hasta la d e h id a  aclaración.
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A r t .  5 5 .  8 i  el Gonse jo ,  ob la s  las p a r t e s ,  
e s t i m a r e  p r o c e d e n t e  la i n t e r p r e t a c i ó n ,  a d m i -  
t i ró  el r e c u r s o  y d i r i m i r á  la c o n t r a d i c c i ó n ,  
a m b i g ü e d a d  ú  o s c u r i d a d  q u e  o f re z c a  la s e n 
t e n c i a ,  d e n t r o  d e  t e r c e r o  d ia .

A r t .  5 y .  N o  t e n d r á  l u g a r  el r e c u r s o  d e  
i n t e r p r e t a c i ó n  r e s p e c t o  d e  la s e n t e n c i a  u n a  
vez i n t e r p r e t a d a ,  n i  r e s p e c t o  d e  la p r o v i d e n 
cia d e  i n t e r p r e t a c i ó n .

ANd r e c u r s o  r Jc fzp r /m c/on .

A r t  5 8 .  G o n t o r m e  á lo d i s p u e s t o  e n  el 
a r t i c u l o  i q  d é l a  ley d e o r g a n i c i o n d e l o s G o n -  
sejos p r o v i n c i a l e s ,  so lo  p o d r á  a p e l a r s e  d e  las 
s e n t e n c i a s  d i c t a d a s  e n  p r i m e r a  i n s t a n c i a  p o r  
d i c h o s  c o n s e j o s  c u a n d o  el i n t e r é s  del  l i t ig io  ó  
v a l o r  d e  la d e m a n d a ,  p o d i e n d o  s u j e t a r s e  á 
u n a  ap re c ia c ió n  m a t e r i a l ,  l l e g u e  á 2,000  rs.

A r t .  fiq. L a  a p e l a c i ó n  se i n t e r p o n d r á  n e 
c e s a r i a m e n t e  d e n t r o  de  diez dias,  c o n t a d o s  d e s 
de la  f e c h a  d e  la no t i f i cac ión  de  la s e n t e n c i a .

A r t .  yo.  La  a p e l a c i ó n  se i n t e r p o n d r á  p a 
r a  a n t e  el G onse jo  R e a l ,  s a lv o  el caso p r e 
v i s t o  e n  el a r t .  t o q  d e  la  ley de  A y u n t a 
m i e n t o s .

L a  p a r t e  q u e  n o  ape le ,  p o d r á  a d h e r i r 
se á la a p e l a c i ó n  h a s t a  el d ia  d e  la  v i s ta  
exclusive.

A r t .  y i .  E l  r e c u r s o  d e  a p e l a c i ó n  n o  s u s 
p e n d e r á  la  e j e cu c ió n  d e  la s e n t e n c i a ,  sa lvo  
si e n  es ta  se h u b i e r e  m a n d a d o  lo  c o n t r a 
r io .

A r t .  y e .  N o  p o d r á  a p e l a r s e  de  las p r o 
v id e n c ia s  i n t e r l o c u t o r i a s :  las n u l i d a d e s  y a -  
g r a v i o s  q u e  c o n  el las  se ca u s a r e n ,  se v e n 
t i l a r á n  y d e c i d i r á n  e n  el G onse jo  R e a l  c o n  
los r e c u r s o s  d e  n u l i d a d  y ap e lac ió n  q u e  se i n 
t e r p o n g a n  de  las s e n t e n c i a s  def in i t ivas .

d e  n u h d u d  i m / c  e l  G o n -
Alcml.

A r t  y L  El r e c u r s o  de  n u l i d a d  c o n t r a  las 
^ e n L n c L s  def in i t ivas  d ic tadas  p o r  los Gonse jos  
p c o v i n e b d e s ,  solo t e n d r á  l u g a r  e n  los casos
s i g u i e n t e s :

 ̂ G u a n d o  el a s u m o  n o  f u e r e  de la c o m 
p e t e n c i a  d é l a  ju r i sd icc ión  a d m in i s t r a t i v a .

G u a n d o n o h u f i i e r e d i c t a d o l a s e n t e n -  
cia el n ú m e r o  de  Go me jem s  necesario

5B G u a n d o  la s e n t e n c i a  t u r r e  c o n t r a r i a  e n

s u  t e n o r  id t e v t o  e ^ p ^ e s n  d e  l a s  l e y e s ,  L e a l e s  
d e c r e to s  v ó r d e n e s  r i g e n t e s

G u a n d o  a l g u n a  d e  G s  p a i t e s  ca r ec i e r e  
d e  p o d e r  b a s t a n t e  ó  d e  c a p a c i d a d  p a r a  l i t igar.

5 G G u a n d o  a l g u n o  d e  las par te s  uo  hubie
r e  si l o  e m p l a z a d a  e n  t i e m p o  y fo r m a

5 d G u a n d o  o o  se h u b i e r e  c i ta d o  á alguna  
d e  l a s  p a r t e s  p e ra  p r u e b a  ó  s e n t e n c ia .

u d  G u a n d o  s e  h u b i e r e  d e n e g a d  la prue
ba n e c e s a r i a  p a r a  d i c t a r  j u s t a  s e n t e n c i a .

A r t .  y.tj. L aca  q u e  p r o c e d a  el R e c u r s o  de 
n u l i d a d  e n  los  c a s o s  p r e s c r i t o s e n  los párrafos 

5 A  5  ̂ Y 3 el a r t i c u l o  a n t e r io r ,  ha de
h a b e r s e  r e c l a m a d o  e n  p r i m e r a  instancia  en 
t i e m p o  y f o r m a  c o n t r a  la n u l i d a d .

A r t  y5  E n  negoc ios  de  m a q o r  cuantía 
n o  p o d r á  i n t  o t a r s e  el r e c u r s o  de nu lidad  por 
s e p a r a d o  de l  r e c u r s o  de  ape lac ión

E n  to d o  caso el r e c u r s o d e  nu l idad  se in
t e r p o n d r á  d e n t r o  del  m i s m o  t é r m i n o  y e n  la 
m i s m a  f o r m a  q u e  el r e c u r s o  de apelación.

A r t .  yfi.. s u c u m b e  al Gefe  poli t ice inter
p o n e r  c o n t r a  las s e n t e n c i a s  g r a v o s a s á  la Ad
m i n i s t r a c i ó n  los r e c u r s o s  es tablecidos  en este 
ca p í tu lo .

A r t .  yy.  E n  to d o s  los casos é incidentes 
n o  p r e v i s t o s p o r e s t e r e g l a m e n t o y  p o r  la ley 
d e 2 d e  A b r i l  de l  p r e s e n t e  año ,  los Gonsejos 
se a t e m p e r a r á n  á l a l e g i s l a c i o n y  ju r i sp ru d en 
cia c o m u n e s ,  e n  c u a n t o  su  ap licac ión  sea  com
p a t ib le  c o n e l  r á p i d o  c u r s o  de las cuestiones 
c o n t e n c i o s o - a d m i u i s t r a t i v a s  y c o o l a  letra y es
p í r i t u  d e  d icha  ley y r e g l a m e n t o

A p r o b a d o  p o r  b. M. p o r  R ea l  decre to de 
es ta  fecha.  M a d r i d  i B d e  G c t u b r e d e  
Eidal .

ANENGIU.

A ñ o  G r is t i a n o  v fastos  de l  Gr í s t ian ismo.  b l e -  
h a s ,  m a r t i r i o s ,  p e r e g r i n a c i o n e s ,  pad ec im iento s ,  vida, 
v i r t u d e s y  m i l a g ro s  d e  todos  los sa n to s  del año qne 
ce lebra  la Iglesia,  c o n t a d a s  las domi nic as ,  epístolas 
y  e va ng e l io s  d e  cada  dia.  f o r m a d o  se g n n  el f .
Groisse t  y densas  c é l e b r e s  e s p o s d o r e s  sagrados ,  re-
c o p i l a d o p o r  u n a  binc tedad Rel ig iosa .

T o d o s  los d ias  se r e p a r t i r á n n a  e n t r e g a  de la 
m e n o s  ocbo p á g i n a s .  Ion prec io ,  dos reales en pro
v i nc i a s  po r  las  e n t r e g a s  d e  toda  la s e m a n a .

Ac cu  r.Ru

da hQrrero-EcdroBj,  AbAr y GoayauñA.
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